[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei nº     16   , 2018
Partido da Cultura e Educação

Dispõe sobre a utilização das Fábricas de Cultura do Estado de São Paulo para a realização de cursos de formação de escritores.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º – Fica estabelecido que as Fábricas de Cultura do Estado de São Paulo deverão abrir espaço na sua programação para cursos de formação de escritores.

Artigo 2º – Caberá a Secretaria de Cultura estabelecer parcerias com as editoras do Estado de São Paulo, a fim de que cedam seus escritores para ministrar cursos ou palestras para o público interessado.

§1º - Os cursos poderão ser ministrados também por escritores voluntários.

§2º - Os escritores voluntários poderão utilizar o espaço para divulgar sua obra durante o período do curso ou palestra.

Artigo 3º - Poderão se inscrever nos cursos jovens entre 8 (oito) e 21 (vinte e um) anos.

§1º - Jovens entre 8 (oito) e 14 (quatorze) anos devem estar regularmente matriculados na rede pública ou particular de ensino.

§2º - Os interessados deverão se inscrever na Fábrica de Cultura mais próxima de sua residência, levando RG, e os menores de 18 (dezoito) anos deverão estar acompanhados de um responsável.

Artigo 4º - É de responsabilidade dos organizadores dividir os inscritos de acordo com a faixa etária e número de inscritos sendo que cada turma deverá ter em média de 10 (dez) a 20 (vinte) participantes.
Artigo 5º - Os cursos e palestras deverão ser ministrados preferencialmente nos períodos da manhã e da tarde, e os horários a serem definidos estarão sujeitos a disponibilidade dos escritores indicados pelas Editoras do Estado de São Paulo ou dos escritores voluntários.

Parágrafo único - Os cursos terão duração de 5 (cinco) meses e as palestras de 2 (duas) a 4 (quatro) horas de duração.

Artigo 6º - O conteúdo programático dos cursos deverá abordar os gêneros textuais, ilustração, divisões da obra, planejamento da capa e escolha do nome.

Artigo 7º - Ao final do curso, os participantes que obtiverem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de frequência obterão o certificado, reconhecido pela Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo.

Artigo 8º – É de responsabilidade do participante produzir durante o curso uma obra que será apresentada durante a cerimônia de entrega dos certificados e “noite de autógrafos”.

§1º - A obra elaborada pelo participante durante o curso será de tema livre, assim como o gênero textual.

§2º - A obra será apresentada pelo participante para ser apreciada por familiares, amigos e convidados.

§3º - O encerramento do curso será uma noite de autógrafos.

Artigo 9º – As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei merece apreciação e o voto dos senhores Deputados por incentivar o desenvolvimento cultural e contribuir para a profissionalização de nossos cidadãos, bem como utilizar melhor os espaços denominados de Fábrica de Cultura.
Os cidadãos paulistas merecem desfrutar de espaços que ofereçam a cada dia novas opções de lazer e cultura. Esses espaços até existem, mas não são efetivamente conhecidos ou utilizados pela população. É necessário divulgá-los e torná-los espaços de convivência.
É também de responsabilidade do Estado divulgar nossa cultura e promover o acesso através de cursos e atividades que permitam aos jovens conhecê-la.
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